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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas em 31 de Dezembro de 2025
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma.)

15.3. Margem de serviço contratual (CSM)
Consolidado
31/12/2025

1 ano ou
menos

De 1 a
2 anos

De 2 a
3 anos

De 3 a
4 anos

De 4 a
5 anos

De 5 a
10 anos

De 10 a
15 anos

De 15 a
20 anos

Mais de
20 anos Total

Vida 552.122 448.239 360.835 287.929 225.559 556.994 147.658 32.995 4.007 2.616.336
Não vida 327.856 250.412 205.438 168.096 136.582 378.933 134.775 48.511 13.006 1.663.609

Consolidado
31/12/2024

1 ano ou
menos

De 1 a
2 anos

De 2 a
3 anos

De 3 a
4 anos

De 4 a
5 anos

De 5 a
10 anos

De 10 a
15 anos

De 15 a
20 anos

Mais de
20 anos Total

Vida 627.152 512.798 415.909 334.548 266.810 683.726 188.708 44.781 6.686 3.081.118
Não vida 350.631 278.311 230.957 190.450 156.036 435.924 155.217 56.772 18.768 1.873.066
15.4. Movimentação da CSM de transição e novas safras
a.Vida

31/12/2025
Contratos avaliados em

Retrospectiva Modificada
Contratos baseados

no valor justo
Outros

Contratos (i) Total
Saldo na abertura 3.069.193 11.703 222 3.081.118
Estimativa de resultados futuros (76.331) (8.755) (67) (85.153)
Despesas com serviços prestados no período (704.002) (1.535) (84) (705.621)
Receitas ou Despesas com seguros 324.721 1.238 33 325.992
Margem de Serviços Contratual 2.613.581 2.651 104 2.616.336
Receita de seguros 1.702.315 (34.878) 7.984 1.675.421

31/12/2024
Contratos avaliados em

Retrospectiva Modificada
Contratos baseados

no valor justo
Outros

Contratos (i) Total
Saldo na abertura 3.282.860 10.299 717 3.293.876
Estimativa de resultados futuros 232.832 6.777 (801) 238.808
Efeito dos contratos do período – – 287 287
Despesas com serviços prestados no período (785.290) (6.436) (87) (791.813)
Receitas ou Despesas com seguros 338.791 1.063 106 339.960
Margem de Serviços Contratual 3.069.193 11.703 222 3.081.118
Receita de seguros 1.716.425 32.418 3.733 1.752.576
(i) outros contratos são as safras reconhecidas após a transição
b. Não Vida

31/12/2025
Contratos avaliados em

Retrospectiva Modificada
Contratos baseados

no valor justo
Outros

Contratos (i) Total
Saldo na abertura 1.743.227 113.410 16.430 1.873.067
Estimativa de resultados futuros (21.908) (23.393) 5.288 (40.013)
Efeito dos contratos do período – – 74.341 74.341
Despesas com serviços prestados no período (349.569) (23.101) (75.132) (447.802)
Receitas ou Despesas com seguros 184.433 11.999 7.584 204.016
Magem de Serviços Contratual 1.556.183 78.915 28.511 1.663.609
Receita de seguros 548.136 41.254 550.313 1.139.703

31/12/2024
Contratos avaliados em

Retrospectiva Modificada
Contratos baseados

no valor justo
Outros

Contratos (i) Total
Saldo na abertura 1.938.252 131.595 16.559 2.086.406
Estimativa de resultados futuros (14.906) 7.584 (4.379) (11.701)
Efeito dos contratos do período – – 28.635 28.635
Despesas com serviços prestados no período (380.147) (39.350) (28.450) (447.946)
Receitas ou Despesas com seguros 200.028 13.581 4.065 217.673
Margem de Serviços Contratual 1.743.227 113.410 16.430 1.873.066
Receita de seguros 511.724 109.738 461.481 1.083.770
(i) outros contratos são as safras reconhecidas após a transição.
15.5. Desenvolvimento de sinistros não descontados
a.Vida
BRUTO 31/12/2025
Estimativas de sinistros acumulados brutos não descontados 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Total
Ano de ocorrência 499.518 969.497 495.913 464.243 501.764 721.499 3.652.434
Um ano mais tarde 596.756 1.091.397 558.745 540.203 624.913 – 3.412.013
Dois anos mais tarde 622.100 1.130.039 582.504 584.864 – 2.919.507
Três anos mais tarde 633.026 1.143.768 608.919 – – – 2.385.713
Quatro anos mais tarde 637.769 1.166.538 – – – – 1.804.307
Cinco anos mais tarde 646.040 – – – – – 646.040
Sinistros brutos acumulados pagos 613.269 1.110.902 558.671 522.445 553.838 434.323 3.793.447
Passivo bruto - de 2020 a 2025 32.771 55.636 50.248 62.419 71.075 287.176 559.325
Passivo bruto - antes de 2020 – – – – – – 255.583
Efeito do desconto – – – – – – (292.619)
Ajuste de risco – – – – – – 23.094
Passivos brutos referentes a sinistros incorridos incluídos
no balanço patrimonial – – – – – – 545.382
BRUTO 31/12/2024
Estimativas de sinistros acumulados brutos não descontados 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Total
Ano de ocorrência 997.976 831.885 1.200.224 731.688 684.865 716.189 5.162.827
Um ano mais tarde 890.701 741.655 1.145.114 608.915 589.886 – 3.976.271
Dois anos mais tarde 890.229 739.805 1.153.502 606.100 – – 3.389.636
Três anos mais tarde 900.833 739.439 1.158.174 – – – 2.798.446
Quatro anos mais tarde 897.030 738.766 – – – – 1.635.796
Cinco anos mais tarde 892.145 – – – – – 892.145
Sinistros brutos acumulados pagos 853.245 704.086 1.103.468 547.374 503.964 390.330 4.102.467
Passivo bruto - de 2019 a 2024 38.900 34.680 54.706 58.726 85.922 325.860 598.794
Passivo bruto - antes de 2019 – – – – – – 228.273
Efeito do desconto – – – – – – (316.625)
Ajuste de risco – – – – – – 19.720
Passivos brutos referentes a sinistros incorridos incluídos
no balanço patrimonial – – – – – – 530.162
RESSEGURO 31/12/2025
Estimativas de sinistros acumulados brutos não descontados 2020 2020 2021 2022 2023 2025 Total
Ano de Ocorrência 578 1.465 5 – – (464) 1.584
Um ano mais tarde 2.335 2.617 376 – – – 5.329
Dois anos mais tarde 4.619 3.214 415 – – – 8.248
Três anos mais tarde 4.725 3.381 520 – – – 8.626
Quatro anos mais tarde 4.725 3.381 – – – – 8.106
Cinco anos mais tarde 4.725 – – – – – 4.725
Sinistros brutos acumulados pagos 4.725 3.381 112 – – – 8.218
Passivo bruto - de 2020 a 2025 – – 409 – – (464) (55)
Passivo bruto - antes de 2020 – – – – – – 5.224
Efeito do desconto – – – – – – (616)
Passivos brutos referentes a sinistros incorridos incluídos
no balanço patrimonial – – – – – – 4.553
RESSEGURO 31/12/2024
Estimativas de sinistros acumulados brutos não descontados 2020 2020 2021 2022 2023 2025 Total
Ano de Ocorrência 13.277 2.915 3.241 282 89 235 20.039
Um ano mais tarde 12.531 4.937 4.351 446 12 – 22.277
Dois anos mais tarde 12.404 4.812 4.258 435 – – 21.909
Três anos mais tarde 12.373 4.778 3.389 – – – 20.540
Quatro anos mais tarde 12.389 4.738 – – – – 17.127
Cinco anos mais tarde 12.634 – – – – – 12.634
Sinistros brutos acumulados pagos 11.990 4.725 3.381 112 – – 20.208
Passivo bruto - de 2019 a 2024 644 12 8 323 12 235 1.234
Passivo bruto - antes de 2019 – – – – – – 5.435
Outros efeitos – – – – – – (1.304)
Passivos brutos referentes a sinistros incorridos incluídos
no balanço patrimonial – – – – – – 5.365
b. Não Vida
BRUTO 31/12/2025
Estimativas de sinistros acumulados brutos não descontados 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Total
Ano de ocorrência 329.242 340.601 392.070 341.260 575.226 332.840 2.311.238
Um ano mais tarde 341.417 353.359 403.464 374.612 592.525 – 2.065.376
Dois anos mais tarde 349.091 356.155 404.117 381.414 – – 1.490.777
Três anos mais tarde 351.034 349.351 408.766 – – – 1.109.151
Quatro anos mais tarde 341.250 354.576 – – – – 695.826
Cinco anos mais tarde 342.467 – – – – – 342.467
Sinistros brutos acumulados pagos 288.478 310.145 355.539 334.715 544.086 256.200 2.089.164
Passivo bruto - de 2020 a 2025 53.990 44.431 53.227 46.699 48.439 76.639 323.425
Passivo bruto - antes de 2020 – – – – – – 447.999
Efeito do desconto – – – – – – (470.545)
Ajuste de risco – – – – – – 10.854
Passivos brutos referentes a sinistros incorridos incluídos
no balanço patrimonial – – – – – – 311.733
BRUTO 31/12/2024
Estimativas de sinistros acumulados brutos não descontados 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Total
Ano de ocorrência 452.407 366.780 402.219 436.454 380.660 610.240 2.648.760
Um ano mais tarde 424.967 342.194 356.128 405.060 377.570 – 1.905.919
Dois anos mais tarde 415.329 351.894 360.297 405.019 – – 1.532.539
Três anos mais tarde 429.875 355.270 354.348 – – – 1.139.493
Quatro anos mais tarde 436.638 347.396 – – – – 784.034
Cinco anos mais tarde 431.772 – – – – – 431.772
Sinistros brutos acumulados pagos 378.075 293.793 311.087 355.536 337.110 496.583 2.172.184
Passivo bruto - de 2019 a 2024 53.697 53.603 43.263 49.483 40.460 113.657 354.163
Passivo bruto - antes de 2019 – – – – – – 228.273
Efeito do desconto – – – – – – (316.625)
Ajuste de risco – – – – – – 19.720
Passivos brutos referentes a sinistros incorridos incluídos
no balanço patrimonial – – – – – – 285.531
RESSEGURO 31/12/2025
Estimativas de sinistros acumulados brutos não descontados 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Total
Ano de Ocorrência 14.411 3.119 4.674 1.507 158.508 375 182.595
Um ano mais tarde 21.521 1.972 3.908 8.617 225.878 – 261.897
Dois anos mais tarde 14.968 (1.310) 3.893 8.636 – – 26.187
Três anos mais tarde 11.133 (291) 4.854 – – – 15.695
Quatro anos mais tarde 12.748 184 – – – – 12.932
Cinco anos mais tarde 15.191 – – – – – 15.191
Sinistros brutos acumulados pagos 14.759 (82) 2.405 8.183 225.358 – 250.622
Passivo bruto - de 2020 a 2025 432 266 2.449 453 520 375 4.495
Passivo bruto - antes de 2020 – – – – – – 23.661
Efeito do desconto – – – – – – 15.942
Passivos brutos referentes a sinistros incorridos incluídos
no balanço patrimonial – – – – – – 44.098
RESSEGURO 31/12/2024
Estimativas de sinistros acumulados brutos não descontados 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Total
Ano de Ocorrência 13.277 2.915 3.241 282 89 235 20.039
Um ano mais tarde 12.531 4.937 4.351 446 12 – 22.277
Dois anos mais tarde 12.404 4.812 4.258 435 – – 21.909
Três anos mais tarde 12.373 4.778 3.389 – – – 20.540
Quatro anos mais tarde 12.389 4.738 – – – – 17.127
Cinco anos mais tarde 12.634 – – – – – 12.634
Sinistros brutos acumulados pagos 11.990 4.725 3.381 112 – – 20.208
Passivo bruto - de 2019 a 2024 644 12 8 323 12 235 1.234
Passivo bruto - antes de 2019 – – – – – – 5.435
Outros efeitos – – – – – – (1.304)
Passivos brutos referentes a sinistros incorridos incluídos
no balanço patrimonial – – – – – – 5.365

16. Passivo fiscal corrente

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

IRRF 29 38 3.467 3.251
ISS – – 547 494
IOF – – 40.239 36.451
INSS e FGTS 29 35 7.027 6.239
PIS, COFINS e CSLL retidos 3 13 1.431 1.369
IRPJ e CSLL 3.863 1.495 362.574 345.492
PIS e COFINS 485 787 8.642 9.455
Provisão de tributos contrato externo 4.662 4.662 4.662 4.662
Outros impostos e contribuições 297 296 297 295
Total 9.368 7.326 428.886 407.708

17. Outros passivos e Passivos de arrendamento

a. Outros passivos
Controladora Consolidado

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Fornecedores – – 87 373
Depósitos de terceiros – – 130 134
Contas a pagar despesas operacionais – – 19.494 33.656
Contas a pagar despesas administrativas 14.427 14.434 70.281 94.188
Passivo de arrendamento – – 9.384 4.308
Outras obrigações a pagar – – (6.452) 2.123
Total 14.427 14.434 92.924 134.782
b. Passivos de arrendamento
Referem-se aos passivos de arrendamento que são reconhecidos em contrapartida com os ativos de direito de uso, mensurado pelo valor presente dos
pagamentos de arrendamentos esperados até o fim do contrato, descontado por uma taxa incremental de financiamento, considerando possíveis
renovações ou cancelamentos.

Consolidado
Passivo de

arrendamento
Juros a transcorrer

de contratos de arrendamento
Passivo de

arrendamento líquido
Saldo em 01 de janeiro de 2025 4.768 (460) 4.308
Apropriação de juros transcorridos – 574 574
Constituições/reavaliações de contratos 5.705 (759) 4.946
Pagamentos 4.712 – 4.712
Outras/Baixas (4.584) (572) (5.156)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 10.601 (1.217) 9.384
Circulante 3.876 (185) 3.691
Não circulante 6.731 (1.033) 5.698
Controladora: Em 31 de dezembro de 2025 e em 31 de dezembro de 2024 não havia contratos ativos.
Consolidada: A taxa média ponderada utilizada para o desconto a valor presente dos pagamentos mínimos de arredamento é de 7,86 % a.a. em
31 de dezembro de 2025 (7,60 % a.a. em 31 de dezembro de 2024).
Valor presente dos pagamentos mínimos dos arredamentos:

Consolidado
31/12/2025

Até 1 ano Mais de 1 ano e até 5 anos Total
Passivo de arrendamento 12.527 22.591 35.118

18. Provisões para processos judiciais

18.1. Composição
Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
Ações judiciais cíveis 520.523 549.374
Ações judiciais trabalhistas 55.130 53.500
Ações judiciais fiscais 16.172 –
Obrigações legais - fiscal (i) 3.834.503 3.579.338
Outras Obrigações 2.075 2.075
Totais 4.428.403 4.184.287
(i) O valor de obrigações legais fiscais provisionado em 2025 decorre de indeferimento de pedidos de compensação de contribuições previdenciárias, que
estão em discussão administrativa junto a Receita Federal do Brasil.
Cíveis
As provisões judiciais cíveis referem-se, basicamente, a pedidos de indenização material e moral por negativa de pagamento de sinistros em função,
principalmente, de: (i) doenças pré-existentes; (ii) discordância em relação ao valor indenizado; (iii) danos físicos ao imóvel por vício de construção e;
(iv) falta de pagamento/devolução de prêmio.
Adicionalmente, a Companhia é parte envolvida em 7.103 ações judiciais relacionadas ao Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/
SFH (2024 - 7.268). O SH/SFH foi criado pelo artigo 14 da Lei nº 4.380/1964 e, desde 1988, passou a ter o equilíbrio da apólice garantida pelo FCVS, que
foi criado no ano de 1967. Em razão dessas demandas judiciais, a Companhia é obrigada a assumir todas as despesas processuais e, posteriormente,
busca o ressarcimento dos montantes pagos junto ao FCVS.
Desta forma, considerando os processos em que a Companhia é requerida judicialmente, sem uma perspectiva efetiva de ser totalmente ressarcida pelo
FCVS, a Administração entendeu ser adequado efetuar uma provisão para contingenciar parte dos valores que estão em discussão. A provisão é composta
pela expectativa de desembolso futuro, líquida dos valores que a Companhia espera ser reembolsada administrativamente pelo fundo, e por fim, sobre
desse saldo desembolsado e não ressarcido, aplica-se um percentual estimado de perda das ações judiciais de cobrança. O montante provisionado
corresponde a melhor estimativa do saldo líquido que será efetivamente desembolsado, mas que devem ter seu reembolso definitivamente glosado tanto
na esfera administrativa quanto na esfera judicial. O saldo da provisão constituída em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 336.486 (31 de dezembro 2024
- R$ 359.009).
Trabalhistas
As provisões judiciais trabalhistas referem-se, basicamente, a questionamentos de valores por ocasião da rescisão contratual.
Fiscais
A Companhia possui discussões tributárias nas esferas judicial e administrativa, e classifica a probabilidade de perda destas ações em provável, possível
e remota, para fins de determinação de risco e provisionamento.
As discussões judiciais envolvendo obrigações legais são integralmente provisionadas independentemente da avaliação quanto a probabilidade de perda
e referem-se basicamente a discussões de:
(i) Alargamento de base de PIS e COFINS: Discute a constitucionalidade da Lei nº 9.718/1998, quanto à exigência de PIS/COFINS sobre prêmio de seguro,
e receitas excedentes. A probabilidade de perda é provável. O processo aguarda o julgamento do recurso de Apelação interposto pela União para a
aplicação do entendimento firmado no precedente do STF (RE 400.479/rj - Axa seguros). Período de 02/1999 a 12/2014. Valor provisionado em 31 de
dezembro de 2025 foi de R$ 1.324.447 (31 de dezembro de 2024 - R$ 1.248.512);
(ii) Aumento da alíquota da CSLL: Discute judicialmente a elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL de 9% para 15% através
da Lei 11.727/2008. A probabilidade de perda é provável. Aguarda-se (i) a homologação do pedido de desistência do processo, considerando que não há
nenhuma possibilidade de sucesso nessa ação, visto que a majoração foi declarada constitucional no julgamento da ADI 4101, o qual será aplicado ao caso
da Companhia em razão da sua natureza vinculante (art. 927, I, do CPC); (ii) os trâmites judiciais sobre a validação do valor depositado; (iii) a conversão
em renda para a a União; e (iv) o excedente a ser levantado pela Companhia. Diante da decisão em 1ª instância que denegou a segurança pleiteada e em
decorrência de outras ações da mesma natureza que tiveram julgamento desfavorável, conforme decisões proferidas pelo STF de improcedência das
ADI nº 4101 e 5485, a Companhia realizou o depósito integral a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, obstando-se a inscrição da contribuinte
no CADIN. Valor atualizado provisionado e integralmente depositado em 31 de dezembro de 2025 foi de R$ 2.510.055 (31 de dezembro de 2024 foi
de R$ 2.330.826).
Além dos saldos acima, ainda temos discussões que foram integralmente provisionadas e recolhidas. Caso a decisão seja favorável, as Controladas
obterão direito de recuperação dos respectivos valores recolhidos:
(i) Alargamento de base de PIS e COFINS: Discute a constitucionalidade da Lei nº 9.718/1998, quanto à exigência de PIS/COFINS sobre prêmio de seguro,
e receitas excedentes. A probabilidade de perda é possível. O processo encontra-se aguardando julgamento dos recursos extraordinário e especial,
interpostos pela Companhia, conclusos para admissibilidade recursal, mas o processo deve retornar ao relator para aplicação da decisão do STF
(RE 400.479/rj - Axa seguros) ao caso. Período de 02/1999 a 07/2007 - Valor em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024 foi de R$ 203.719;
(ii) PIS e COFINS - Lei 12.973/14: não incidência de PIS/COFINS sobre receita do ativo garantidor a partir de 2015. A probabilidade de perda é possível. O
processo encontra-se aguardando julgamento dos recursos extraordinário e especial interpostos pela Companhia, conclusos para admissibilidade recursal.
Em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 181.378 (31 de dezembro de 2024 - R$ 171.769);
(iii) Majoração da Alíquota de CSLL: Discute judicialmente a elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL de 15% para 20%
através da Lei 13.169/2015. A probabilidade de perda é provável. O processo encontra-se aguardando julgamento do recurso especial interposto pela
Companhia, concluso para admissibilidade recursal. Período de 09/2015 a 12/2018 - Em 31 de dezembro de 2025 e em 31 de dezembro de 2024 era
de R$ 385.514;
(iv) Mandado de Segurança - Exclusão do valor da SELIC que incide sobre os indébitos tributários dos contribuintes da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
A probabilidade de perda é possível. O processo encontra-se aguardando certificação do trânsito em julgado e o seu consequente arquivamento definitivo,
diante da decisão denegando seguimento ao recurso especial interposto pela empresa, em sede de juízo de admissibilidade, acerca da exigência de IRPJ/
CSLL sobre a taxa SELIC na devolução de depósitos judiciais, ante o entendimento firmado no Tema n° 962/STF e Tema n° 504/STJ, no qual, reafirmou a
orientação de que “os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela
CSLL”. Contudo, a Companhia já obteve decisão favorável quanto ao afastamento da exigência de IRPJ/CSLL sobre os valores relativos à taxa Selic
recebidos pelas empresas na repetição de indébito tributário, por meio de processos administrativos ou judiciais (Tema 962/STF), na qual declarou “a
inconstitucionalidade da incidência de IRPJ e CSLL sobre os valores relativos à taxa SELIC recebidos em razão de repetição de indébito”. A fim de
recuperar os valores pagos indevidamente a partir de 19/08/2016, a Companhia solicitou a habilitação dos créditos perante a Receita Federal, mediante a
homologação da solicitação, efetuou a compensação dos valores em dezembro de 2024, sendo que os valores atualizados e compensados foram de R$
7.561, não restando valores a registrar sobre o tema.
18.2. Segregação em função da probabilidade de perda
Apresentamos a seguir, os valores em riscos Consolidados:

31/12/2025
Consolidado Quantidade Remota Possível Provável Total
Natureza cível 7.588 173.344 111.970 520.523 805.837
Natureza trabalhista 282 7.180 106.442 55.130 168.752
Contingências fiscais 2 – – 3.834.503 3.834.503
Obrigações legais fiscais 51 475 1.358 16.172 18.005
Outras obrigações – – – 2.075 2.075
Totais 7.923 180.999 219.770 4.428.403 4.829.172

31/12/2024
Consolidado Quantidade Remota Possível Provável Total
Natureza cível 8.179 185.644 112.396 549.374 847.414
Natureza trabalhista 313 4.714 94.867 53.500 153.081
Obrigações legais fiscais 2 – – 3.579.338 3.579.338
Contingências fiscais 15 – 9.010 – 9.010
Outras obrigações – – – 2.075 2.075

8.509 190.358 216.273 4.184.287 4.590.918
18.3. Movimentação das ações judiciais consolidadas

Saldo
Adições Reversões Baixas

Atualizações Saldo
01/01/2025 e juros 31/12/2025

Natureza cível 549.374 28.356 (56.133) (11.211) 10.137 520.523
Natureza trabalhista 53.500 2.975 (6.026) (392) 5.073 55.130
Contingências Fiscais – 11.148 – – 5.024 16.172
Obrigações legais fiscais 3.579.338 – – – 255.165 3.834.503
Outras obrigações 2.075 – – – – 2.075
Totais 4.184.287 42.479 (62.159) (11.603) 275.399 4.428.403

Saldo
Adições Reversões Baixas

Atualizações Saldo
01/01/2024 e juros 31/12/2024

Natureza cível 487.447 72.545 (15.718) (11.245) 16.345 549.374
Natureza trabalhista 51.268 1.011 (3.660) (921) 5.802 53.500
Obrigações legais fiscais 3.379.317 – – (159) 200.180 3.579.338
Outras obrigações 2.474 – (399) – – 2.075
Totais 3.920.506 73.556 (19.777) (12.325) 222.327 4.184.287

19. Passivos financeiros
Controladora Consolidado

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Fornecedores – 4 4.729 5.461
Honorários e remunerações – – 56.942 51.225
Obrigações a pagar empresas ligadas 15.665 13.439 23.964 18.146
Contas a pagar despesas operacionais – – 2.323 1.566
Passivos fundo angico – – 2.229 3.643
Outros passivos financeiros – 59 2.979 3.636
Total 15.665 13.502 93.166 83.677

20. Patrimônio líquido

20.1. Capital social
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.520.000 em 31 de dezembro de 2025 (31 de dezembro de 2024 - R$ 2.366.000), e está
representado por 4.726.868 ações ordinárias nominativas sem valor nominal no período atual e anterior. Em março de 2025 foi aprovado o aumento do
capital social da companhia no montante de R$ 154.000, mediante a capitalização da reserva legal.
20.2. Gestão do capital
A Gestão de capital é realizada de forma corporativa e busca assegurar que o Grupo mantenha uma sólida base de capital para fazer frente aos riscos
inerentes às suas atividades, contribuindo para o alcance dos objetivos estratégicos e metas, de acordo com as características de cada empresa do Grupo.
Para esse fim, são considerados o ambiente de negócios, a natureza das operações, bem como a complexidade e a especificidade de cada produto e
serviço no mercado de atuação. O processo de adequação e gerenciamento de capital é acompanhado de forma permanente e prospectiva, tanto em
situações normais de mercado quanto em condições extremas.
A gestão de capital considera, principalmente, os indicadores regulatórios aplicáveis às sociedades seguradoras do grupo, incluindo o Patrimônio Líquido
Ajustado (PLA) em relação ao Capital Mínimo Requerido (CMR), conforme regulamentação vigente. Em 31 de dezembro de 2025, as sociedades reguladas
do grupo atendiam integralmente aos requerimentos mínimos de capital estabelecidos pelo regulador.
Com a adoção do IFRS 17, houve alterações na mensuração dos contratos de seguros e no reconhecimento dos resultados, as quais podem impactar
indicadores regulatórios das sociedades do grupo.Tais impactos foram devidamente considerados na gestão de capital e não resultaram emdescumprimento
dos limites regulatórios aplicáveis. Informações quantitativas detalhadas sobre os indicadores regulatórios, incluindo o cálculo do PLA e do CMR, são
apresentadas nas demonstrações financeiras das controladas reguladas, publicadas conjuntamente com estas demonstrações financeiras.
20.3. Reservas de lucros
a. Reserva legal - é constituída em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e o Estatuto, na base de 5% do lucro líquido de cada exercício até
atingir 20% do capital. O saldo em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 62.244 (31 de dezembro de 2024 - R$ 171.811).
b. Reserva de retenção de lucros - é constituída com o saldo remanescente do lucro líquido do exercício após considerar o dividendo proposto, a reserva
legal e os juros sobre o capital próprio. A Assembleia Geral Ordinária pode deliberar sobre a utilização desta reserva para futuro aumento de capital,
reinvestimento nas operações da Companhia ou para distribuição complementar de dividendos. O saldo em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 2.990.623
(31 de dezembro de 2024 - R$ 2.856.597).
c. Reserva de Capital - é constituída em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e poderá ser utilizada conforme os fins previstos na referida
lei. O saldo de 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024 era de R$ 16.210.
20.4. Ajuste de avaliação patrimonial
A conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial registra, no patrimônio líquido, as variações de valor justo de ativos e passivos que, conforme as normas
contábeis, não são reconhecidas diretamente no resultado, sendo apropriadas ao resultado apenas quando da sua realização ou liquidação. O saldo em
31 de dezembro de 2025 era de R$ (17.974) (31 de dezembro de 2024 - R$ (147.437)).


